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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso; A Capital Nacional do Agronegócio"

INDICAÇÃO N® 164/2017

INDICAMOS IMPLANTAÇÃO DE UMA PADARIA
MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

6«erefirto(a

MAURÍCIO GOMES - PSB, e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,

requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Laíin, Prefeito
Municipal, com cópias ao Senhor Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário Municipal de Obras e

Serviços Públicos e a Senhora Lúcia Korbes Drechsler, Secretária Municipal de Educação e

Cultura, versando sobre a necessidade de implantação de uma Padaria Municipal, no

Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a implantação de uma padaria municipal em nosso

município será um meio dc fornecer produtos não industrializados c ainda gerar economia e
renda;

Considerando que a produção será fornecida às escolas e creches do município
e nas atividades promovidas pelas demais secretarias;

Considerando que essa é uma reivindicação dos municipes de Sorriso.

C^ara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de abril de 2017.
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